
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Saúde 

Deputado António Maló de Abreu 

 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de Ambiente e Energia 

Deputado Tiago Brandão Rodrigues 

 

 Assunto: Audição conjunta entre a 9ª e 11ª Comissão, ao Sr. Inspetor-geral da IGAMAOT, 

no âmbito das inspeções e contraordenações ambientais aplicadas às clínicas veterinárias e 

clínicas dentárias e potenciais impactos na saúde pública 

 

Exmos. Srs. Presidentes,  

Nesta legislatura, o Chega tem por diversas formas e iniciativas manifestado a sua 

preocupação no que respeita, não só às dificuldades que os Médicos Dentistas e os Médicos 

Veterinários enfrentam no nosso país pelas especificidades que se fazem sentir no momento 

atual, mas principalmente com a falta se soluções que o Governo sempre teima em apresentar 

para ultrapassá-las, ignorando por completo os serviços tão importantes que estas classes 

prestam a todos os portugueses no âmbito da Saúde Pública, da Saúde Global e do 

contemporâneo  conceito de “Uma Só Saúde”. 

Dentro das preocupações acima mencionadas, encontram-se os processos 

contraordenacionais exarados na consequência de inspeções decretadas pelo IGAMAOT, na 

sequência de nova legislação radiológica em que “APA e IGAMAOT equiparam clínicas médicas 

a centrais nucleares”, como noticiou o SEXTA ÀS NOVE1. As Ordens, as Associações e os 

profissionais de saúde manifestaram-se por vários meios ao seu dispor, pedindo até audições 

 
1 https://www.youtube.com/watch?v=6TQksYQvK28  



 

 

sobre o exposto à presente Comissão Parlamentar; como foi o caso da Petição 323/XIV/3 

“Regras justas para a radiologia veterinária” com 3631 assinaturas2.  

Ora, os processos e as coimas exageradas, senão mesmo inconcebíveis, foram exarados e 

aplicados pela IGAMAOT. De notar, que em muitos casos, os valores que se aplicam às clínicas 

veterinárias e dentárias portuguesas, agindo coercivamente sobre centenas de profissionais 

de saúde, representam a abertura de falência empresarial e até insolvências pessoais. Tudo 

isto representa uma manifesta conduta exercida à revelia dos mais elementares princípios da 

proporcionalidade, colocando assim em causa, não só a dignidade da atividade que prestam 

à sociedade, como inclusivamente a sua continuidade. 

Fruto desta contenda, e tal como se pode observar pelas posições públicas conjuntas tomadas, 

em tempo, pelo Senhor Bastonário da Ordem dos Médicos Veterinários e pelo Senhor 

Bastonários dos Médicos Dentistas34, do Senhor Bastonário da Ordem dos Médicos 5, bem 

como em várias notícias678 e artigos de opinião especialista910. Toda a classe técnica encontra-

se unida no combate à realidade legislativa em causa, não excluindo das opções de luta atuar 

juridicamente contra a IGAMAOT e contra o Estado, solicitando judicialmente as respetivas 

indemnizações pelos danos que a sua postura errática tem permitido criar. 

Neste sentido, torna-se imperioso ouvir em sede de Comissão de Ambiente e Energia em 

conjunto com a Comissão de Saúde, o Sr. Inspetor-geral da IGAMAOT, no sentido de colher 

junto da sua pessoa, no âmbito das suas atribuições, esclarecimentos adicionais sobre esta 

matéria, que permitam aos deputados influenciar positivamente a governação quanto à 

 
2 https://participacao.parlamento.pt/initiatives/2244  
3 https://www.omd.pt/content/uploads/2021/11/revisao-radiologica-omd-omv.pdf  
4 https://www.omd.pt/2022/12/radiologia-legislacao-janeiro/,  
5 https://ordemdosmedicos.pt/informacao-sobre-os-danos-do-decreto-lei-108-2018-a-radiologia-na-
estomatologia-medicina-dentaria-e-medicina-veterinaria/  
6 https://www.jornaldentistry.pt/news/artigos/inspecao-do-igamaot-drama-ou-planeamento-  
7 https://www.diariodigitalcastelobranco.pt/noticia/56276/a-imagiologia-dentaria-nao-e-um-desastre-nuclear-
--clinicas-privadas-contestam-apa-e-igamaot  
8 https://www.rtp.pt/noticias/pais/dentistas-e-veterinarios-queixam-se-de-lei-impossivel-de-cumprir-no-
licenciamento-de-raios-x_v1352982  
9 https://observador.pt/opiniao/protecao-radiologica-um-decreto-lei-impossivel-de-cumprir/  
10 https://observador.pt/opiniao/uma-legislacao-impensavel-poe-a-saude-publica-em-perigo/  



 

 

necessidade de terminar com comportamentos punitivos considerados excessivos e, por 

consequência, com o conflito a que nos dirigimos. 

Pelo exposto, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA vem requerer a audição ao Sr. Inspetor-geral da IGAMAOT, no âmbito das 

contraordenações ambientais aplicadas às clínicas veterinárias e dos impactos da aplicação da 

referida legislação para a saúde pública.  

 

 Palácio de São Bento, 19 de maio de 2023 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, 

Rita Matias 

Pedro Frazão 


